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RESOLUÇÃO N.º 09 / 2021 
 

O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – 

CGM – RMC, consoante o disposto no inciso VII do Art. 5º, da Lei Estadual n.º 

12.248, de 31 de julho de 1998, o disposto no § 2º do Art. 4°, do Regimento Interno 

do Conselho Gestor dos Mananciais, e considerando a necessidade de indicação de 

representante titular e um suplente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP e do 

Instituto das Águas do Paraná – Águas Paraná para compor o Conselho Gestor dos 

Mananciais, e que o Instituto Água e Terra – IAT é o atual substituto legal das 

instituições supracitadas;  

RESOLVE: 
 

- Indicar como representante titular do IAT – DIRETORIA DE 

LICENCIAMENTO E OUTORGA junto ao Conselho Gestor dos Mananciais da 

Região Metropolitana de Curitiba, a Sra. Ivonete Coelho da Silva Chaves – RG. nº 

01.150.794-8; 

- Indicar como representante suplente do IAT – DIRETORIA DE 

LICENCIAMENTO E OUTORGA junto ao Conselho Gestor dos Mananciais da 

Região Metropolitana de Curitiba, a Sr. Altamir Juliano Hacke – RG. nº10.367.901-0; 

 

- Indicar como representante titular do IAT – DIRETORIA DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS junto ao Conselho Gestor dos Mananciais 

da Região Metropolitana de Curitiba, a Sr. João Lech Samek – RG. nº 00.879.573-8; 

- Indicar como representante suplente do IAT – DIRETORIA DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS junto ao Conselho Gestor 

dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba, a Sra. Danielle Teixeira Tortato 

– RG. nº 05.201.454-9. 

Curitiba, 08 de outubro de 2021. 
 

 
 

GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Presidente do CGM - RMC. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
OBRAS PUBLICAS 

COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA 
CONSELHO GESTOS DOS MANANCIAS DA REGIÃO METROPOLITANA 

DE CURITIBA 
RESOLUÇÃO N.º 07 / 2021 

O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – 
CGM – RMC, consoante o disposto no inciso VII do Art. 5º, da Lei Estadual n.º 
12.248, de 31 de julho de 1998, e considerando a necessidade de indicação de 
um representante titular e de seu respectivo suplente do Setor da Construção 
Civil e Mercado Imobiliário, indicados pelo SINDUSCON, no Conselho Gestor 
dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba; 
RESOLVE: 
- Indicar como representante titular do SINDUSCON, junto ao CGM/RMC, o 
Sr. Newton Borges dos Reis – RG. n° 5.687.535-2; 
- Indicar como representante suplente do SINDUSCON, junto ao CGM/RMC, o 
Sr. José Rossa Júnior – RG. n° 7.900.331-0 
Curitiba, 23 de setembro de 2021. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Presidente do CGM - RMC. 
 

RESOLUÇÃO N.º 08 / 2021 
O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – 
CGM – RMC, consoante o disposto no inciso VII do Art. 5º, da Lei Estadual n.º 
12.248, de 31 de julho de 1998, o disposto no § 2º do Art. 4°, do Regimento 
Interno do Conselho Gestor dos Mananciais, e considerando a necessidade de 
indicação de um representante titular e de um suplente da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR para compor o Conselho Gestor dos 
Mananciais, conforme ofício CA 202/2021 DMA da SANEPAR, de 28 de 
setembro de 2021, 
RESOLVE: 
- Indicar como representante titular da SANEPAR junto ao Conselho Gestor dos 
Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba, o Sr. Fabio Alexander Basso 
– RG. nº 6.820.799-1; 
- Indicar como representante suplente da SANEPAR junto ao Conselho Gestor 
dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba, a Sra. Ester Amélia Assis 
Mendes. 
Curitiba, 08 de outubro de 2021. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Presidente do CGM - RMC. 
 

RESOLUÇÃO N.º 09 / 2021 
O Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba – 
CGM – RMC, consoante o disposto no inciso VII do Art. 5º, da Lei Estadual n.º 
12.248, de 31 de julho de 1998, o disposto no § 2º do Art. 4°, do Regimento 
Interno do Conselho Gestor dos Mananciais, e considerando a necessidade de 
indicação de representante titular e um suplente do Instituto Ambiental do 
Paraná – IAP e do Instituto das Águas do Paraná – Águas Paraná para compor o 
Conselho Gestor dos Mananciais, e que o Instituto Água e Terra – IAT é o atual 
substituto legal das instituições supracitadas;  
RESOLVE: 
- Indicar como representante titular do IAT – DIRETORIA DE 
LICENCIAMENTO E OUTORGA junto ao Conselho Gestor dos Mananciais 
da Região Metropolitana de Curitiba, a Sra. Ivonete Coelho da Silva Chaves – 
RG. nº 01.150.794-8; 
- Indicar como representante suplente do IAT – DIRETORIA DE 
LICENCIAMENTO E OUTORGA junto ao Conselho Gestor dos Mananciais 
da Região Metropolitana de Curitiba, a Sr. Altamir Juliano Hacke – RG. 
nº10.367.901-0; 
- Indicar como representante titular do IAT – DIRETORIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS junto ao Conselho 
Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba, a Sr. João Lech 
Samek – RG. nº 00.879.573-8; 
- Indicar como representante suplente do IAT – DIRETORIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS junto ao Conselho 
Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba, a Sra. Danielle 
Teixeira Tortato – RG. nº 05.201.454-9. 
Curitiba, 08 de outubro de 2021. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Presidente do CGM - RMC. 

 

Secretaria da Educação 
e do Esporte 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED

DESPACHO SECRETARIAL 

PROTOCOLO: 17.974.481-3

Assunto: Revogação de ato que autorizou a servidora Indianara 
Deconto Frizon a prestar serviço na 68.ª Zona Eleitoral de Cascavel.

1. REVOGO, a partir de 11/08/2021, o afastamento da servidora Indianara 
Deconto Frizon, RG n.º 8.431.512-5, detentora de um cargo de Agente 
Educacional II, do Quadro de Funcionários da Educação Básica desta Secretaria 
de Estado da Educação e do Esporte, que se encontrava afastada para atuar na 68.ª 
Zona Eleitoral de Cascavel, autorizada por meio de publicação no Diário Oficial 
n.º 10.924 de 29/04/2021. A servidora reassumiu suas funções no Centro Estadual 
de Educação Básica para Jovens e Adultos – CEEBJA Professora Joaquina 
Mattos Branco, no município de Cascavel, conforme Termos de Reassunção e 
de Exercício emitidos pelo Núcleo Regional da Educação – NRE de Cascavel, na 
data de 12/08/2021.
2.   Publique-se.

Curitiba, 7 de outubro de 2021.

Vinicius Mendonça Neiva
Resolução n.º 3.404/2021 – GS/SEED

Delegação de Competência ao Diretor-Geral
147226/2021

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED

Protocolo n.º 18.073.157-1

DESPACHO SECRETARIAL

Com amparo na Lei Federal n.º 6.999, de 07 de junho de 1982, na 
Resolução n.º 23.523, de 27 de junho de 2017, do Tribunal Superior Eleitoral – 
TSE, que dispõem sobre a requisição de servidores públicos pela Justiça Eleitoral; 
e no Decreto Estadual n.º 8.466, de 1.º de julho de 2013, autorizo a prorrogação 
do afastamento da servidora Karina Aparecida Christoni Morales, RG n.º 
10.966.846-0, Agente Educacional II, do Quadro de Funcionários da Educação 

Básica, para continuar prestando serviços na 21.ª Zona Eleitoral de Siqueira 
Campos, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 28/10/2021, com ônus para o 
órgão de origem, em atendimento à solicitação emitida pelo Ofício n.º 044/2021. 

Curitiba, 7 de outubro de 2021.

Vinicius Mendonça Neiva
Resolução n.º 3.404/2021 – GS/SEED

Delegação de Competência ao Diretor-Geral
147222/2021

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, designada 
pela Resolução n.º 3471/2020, de 28 de agosto de 2020, publicada no Diário 
Oficial do Estado n.º 10.761, de 31 de agosto de 2020, retificada pela Resolução 
nº 3538/2020, de 14 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado 
n.º 10.770, de 15 de setembro de 2020, Resolução n.º 2551/2021, de 09de junho 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 10.954, de 14 de junho de 2021e 
Resolução n.º 3582/2021,de 10 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado n.º 11.003 , de 20 de agosto de 2021.
Protocolado nº 15.207.330-5. 
Autos n.º 42/2020.

CITAÇÃO
Giovana Tisian Serena, Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar designada pelas Resoluções em epígrafe, com base no artigo 320, da Lei 
n.º 6.174/70, CITA a servidora NILZA BEZERRA DE LIMA, RG n.º 
6.430.510-7, professora do Quadro Próprio do Magistério Disciplina de Educação 
Artística, lotada no Colégio Estadual Costa Viana (LF01) e no Colégio Estadual Anita 
Canet (LF02), ambos no Munícipio de São José dos Pinhais e jurisdicionados ao 
núcleo Regional da  Educação Metropolitana Sul, do Termo de Ultimação da Instrução e 
Indiciamento, cópia anexa, para a apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo 
de 10 dias, contados desta Citação, e durante este prazo, é facultada vista dos autos já 
liberado por meio do e-protocolo. Os prazos serão contados de acordo com o previsto 
no artigo n.º 357 da Lei n.° 6.174/70. E, para constar, eu, Giovana Tisian Serena, 
digitei esta intimação aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um.

Giovana Tisian Serena
Presidente da CPAD

144824/2021

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED 
ERRATA DO EDITAL N.º 83/2021 – GS/SEED

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, no uso 
das atribuições legais, considerando o contido no protocolo n.º 18.137.898-0,

RESOLVE

tornar pública a Errata do Edital n.º 83/2021 – GS/SEED, que estabelece normas 
e procedimentos para o Concurso de Remoção QFEB 2021 aos ocupantes dos 
cargos de Agente Educacional I e II do Quadro de Funcionários da Educação 
Básica – QFEB, da Rede  Estadual de Educação Básica do Paraná. 

1.  Fica alterado o item 10 do Edital n.º 83/2021 – GS/SEED, que passa a 
constar conforme segue:

10.  Para fins de classificação será considerado o tempo de serviço e a 
assiduidade até 30/09/2021 e a participação em cursos de capacitação 
ofertados pela SEED no período de 01/07/2020 até 30/06/2021. 

10.1  A avaliação do tempo de serviço será computada em dias e abrangerá o 
período trabalhado em caráter efetivo no vínculo QFEB, considerando 
a data de início do exercício nesse cargo, sendo descontados, no 
cômputo geral, dias sem suprimento desde o início do ano letivo 
de 2021 e os períodos de afastamentos excetuando-se aqueles 
especificados no Art. 128 e seus Incisos, da Lei Estadual n.º 6.174, de 
16 de novembro de 1970 e os períodos de fruição de licença especial. 

10.2  Para fins da avaliação da assiduidade, do tempo de serviço do 
servidor tratado no subitem anterior, serão descontadas as ausências 
injustificadas ocorridas desde o início do ano letivo de 2021. 

10.3  Para fins de pontuação por participação em eventos de capacitação, 
será computado um ponto por hora em participação de cursos de 
capacitação ofertados pela SEED, indicados pela Diretoria de 
Planejamento e Gestão Escolar, realizados no período de 01/07/2020 a 
30/06/2021, conforme anexo que integra o presente Edital. 

10.4  O candidato terá uma pontuação única e será classificado em cada 
uma das etapas em que estiver concorrendo, sendo removidos 
primeiramente os candidatos que concorrem pela Primeira Etapa, 
após, os candidatos que concorrem pela Segunda Etapa e, por último, 
os que concorrem pela Terceira Etapa.

2. Fica alterado o item 11 do Edital n.º 83/2021 – GS/SEED, que passa 
a constar conforme segue:
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